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Subgrupo B – Distribuidora / Importadora

Compreende:
O comércio atacadista, a importadora e exportadoras de:
•	 Instrumentos, utensílios, materiais, artigos, produtos, partes e 

acessórios de uso ou aplicação médica, hospitalar ou laborato-
rial destinados ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou 
reabilitação da saúde, inclusive os de educação física, embeleza-
mento e correção estética (Produtos: descartáveis, implantáveis, 
líquidos, sólidos, semi-sólidos, bolsas de sangue, dispositivo intra-
-uterino, produtos para diagnósticos de uso “in vitro” e outros).

•	 Preservativo.

Compreende:
•	 O comércio atacadista, a importadora e exportadora de próteses e 

artigos de ortopedia, aprovados/registrados pela ANVISA/MS.

Compreende:
•	 O comércio atacadista, a importadora e a exportadora de mate-

rial, artigo, instrumento odontológico para o cirurgião-dentista e 
para as clínicas odontológicas.

Não Compreende:
•	 O estabelecimento que comercializa produtos odontológicos e 

outras classes de produtos, tais como: sabonetes anti-sépticos, 
desinfetantes, esterilizantes, medicamentos com anestésicos e 
outros (4693-1/00).

Compreende:
•	 O comércio atacadista, a importadora e a exportadora de equipa-

mentos, aparelhos, partes, acessórios e mobiliários (ver nota), de 
uso ou aplicação médica, hospitalar, odontológica ou laboratorial, 
destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabi-
litação da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e 
correção estética.

Nota:
•	 Entende-se por mobiliário de uso médico, hospitalar e odontoló-

gico, todo móvel destinado a fornecer suporte a procedimento 
diagnóstico, terapêutico ou cirúrgico.


